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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
ESTACO OE SÃO PAUL.O 

o 

L~I N2-261, 122_ 12 DE AGÕSTO D~ 1969 . / 

Dispõe sÔbre a abermura de um Crédito 
Suple~entar , destinado a fim que espe 
cifi ca.-

O PREFEITO .l'füNICil'AL D~ OATIGUÁ, nos têrmos do artigo 
23 da Lei ~stadual n2 - 9 . 842, de 19 de setembro de 1967, sa~ 
ciona e promulga a seguinte lei , aprovada pela c&nara !dl~ici 

pal er:i sua sessão C1.e 7 de agôsto de 1969, conforme resolução 
n2- 30/69.-

Artigo 12- Fica aberto na Diretoria da Contabilidade/ 

da Pr efeitura .üunicipal de Catiguá, U.'11 Crédito SupleI:..i.entar -
da im~ortância ~e l~r. S-1 . 000 , 00 (hum mil cr1zeiro novos), àcs 
tinado as se0 iintes verbas orçamentaé ias :-

V- ..7"CCA}ÃO E CULTURA 
01- Serviço de Educação , Q,11 tura. e Recreação 

3- 2ducação Fisica e Desportos 
300066-~ESPESAS co~~ENTES 

320066- Transferências Correntes 
321066- Jubvclnções ~ociais 
321466- Instituições fiunicipais 

I - Auxilio ao Janta Izabel F . Club ••• 500, 00 .
II- Auxilio ao Paulista F. Club ••••••• 500, 00. 

TOTAL ••••••.•..••. r;cr •• • 1 . ooo, oo. -
Artigo 22- As despesas com a execução desta lei , serão 

cobertas com a anulação parcial da seguinte verba orçamentária: 
VIII- -=>ERVIÇOS URBANOS 

02- Livisão de ~erviços Hunicipais 
4- serviço de Conservação e Pavimentação de Vias 

PÚblicas . 

400094- DESPESAS CORRENTES 
410094- Investimentos 
411094- 0bras rÚblicas 
4lll94- Prossegui.mento de obras 

I - Faviment e.ção de Vias rúblicas .• NCr$ . 1 . 000 , 00.
Artigo 3Q- Esta lei entrará em vigorn na data de sua -

pÚblicação , revogadas as disposições emcontrário.-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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continuação Fls- 1-
PREFEITURA h:-U:NICIPAL DE CATIGUA , aos 12 de agôsto -

de 1969.-

Registrado no livro competente , e em seguida pÚbli

cado por afixação no local de costume . -

EUCLIDES GOMES GON~ALVES 

SEC R..::TÁRI O Tv'JTIJ ~ I C IPAL 


